
  
MOÇÃO DE PESAR N°     2025

(Do Sr. Cabo Gilberto Silva)

Moção de Pesar pelo falecimento do advogado Luiz
Felipe  Pereira  da  Cunha,  destacado  defensor  dos
direitos humanos e da liberdade de expressão.

Senhor Presidente:

Nos termos do Art. 117, inciso XVII, do Regimento Interno, venho por meio desta Moção

de Pesar, manifestar profundo pesar pelo falecimento do advogado Luiz Felipe Pereira da Cunha,

ocorrido em 8 de setembro de 2025, em Brasília, Distrito Federal.

JUSTIFICATIVA

Luiz  Felipe  Pereira  da  Cunha,  advogado  inscrito  na  OAB/DF,  foi  um  profissional

exemplar,  reconhecido  por  sua  dedicação  à  defesa  dos  direitos  humanos  e  da  liberdade  de

expressão.  Sua  trajetória  foi  marcada  pela  coragem  e  pelo  compromisso  com  a  justiça,

especialmente em sua atuação na defesa de réus envolvidos nos atos de 8 de janeiro de 2023. Como

defensor  de  Adalgiza  Maria  Dourado  e  outros  cidadãos,  Luiz  Felipe  não mediu  esforços  para

garantir  o  respeito  aos  princípios  constitucionais,  levando  denúncias  de  violações  de  direitos

humanos à Organização dos Estados Americanos (OEA), em um gesto que reflete sua determinação

em lutar por um Estado Democrático de Direito justo e equitativo.

Além de sua atuação profissional, Luiz Felipe foi um pai de família dedicado e um cidadão

engajado, cuja perda deixa uma lacuna irreparável na advocacia brasileira e na sociedade.

Sua incansável busca pela verdade e pela liberdade inspira a todos que compartilham dos

ideais  de  justiça  e  democracia.  Assim,  esta  Moção  de  Pesar  busca  homenagear  sua  memória,

reconhecendo seu legado e expressando solidariedade aos familiares, amigos e colegas que sentem

sua partida.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cabo Gilberto Silva
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250730894300



  
Sala de Sessões, em de         de 2025

Cabo Gilberto Silva

Deputado Federal

PL/PB
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